
Ano XXV Nº 3433
10 de dezembro de 2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3433 de 10/12/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: ASSOCIAÇÃO CONGREÇÃO SANTA CATARINA 
Processo:7196 /2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de serviços médicos. 
Valor: R$ 13.00,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: KELVIN COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo:7018 /2020 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de fita led,materiais elétricos e insumos para decoração do 
projeto de Natal 2020. 
Valor: R$ 13.00,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O3433  de 10 /12/2020 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SIMONE CARVALHO DE ANDRADE MELO  
Processo: 6876/2020   Secretaria Municipal de Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 528,50   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SIMONE CARVALHO DE ANDRADE MELO  
Processo: 7005 /2020   fundo  Municipal de Assistencia  Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 2.210,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SIMONE CARVALHO DE ANDRADE MELO  
Processo: 6875/2020   fundo  Municipal de Assistencia  Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 1.150,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 096/2020  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 166, § 2º  II e §5º da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO o contido no processo 6746/2020 de 23/11/2020;   
 
RESOLVE: 
 
Art.1º) Conceder licença adoção pelo período 60 (sessenta) dias a servidora Isabel Cristina 
Barbedo Alves Ferreira, matrícula n.º 1160/01, Auditor fiscal de Saúde Pública, lotada na 
Secretaria de Saúde, com base no termo de guarda provisória, pela adoção da menor Mel 
Ferreira de Lima Gomes Duarte, retroagindo ao período de 18/11/2020 a 16/01/2021. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS-
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

EDITAL Nº 070/2020 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação do candidato convocado para o ato de investidura no serviço 
público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação constante do 
Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 17 de dezembro de 2020, horário conforme 
discriminado no anexo Único, na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do 
Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  
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ANEXO ÚNICO 
 
    

NOME CARGO: Inscrição: Horário: 
MARCOS PAULO LOPES FARIA FACIL.OFIC. RECREAÇÃO 67342-0 10:00 

JOSÉ LEANDRO LEAL MAIA MOTORISTA 71951-0 10:20 
WELINGTON SILVEIRA TORRES PROFESSOR B – GEOGRAFIA 62583-3 10:40 

JOSE RAMOS DA SILVA PROFESSOR B - GEOGRAFIA 67809-0 11:00 

MAGDA GOMES DA SILVA PROFESSOR B - HISTÓRIA 64388-2 11:20 

RICARDO JORGE BORGES GUIMARAES PROFESSOR B - HISTÓRIA 62789-5 11:40 

PABLO MIRANDA SOARES PROFESSOR B - MATEMATICA 74419-0 12:00 

JOENE SANTOS DE SOUZA PROFESSOR B - MATEMÁTICA 62878-6 12:20 
 

EDITAL Nº 071/2020 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação do candidato convocado para o ato de investidura no serviço 
público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação constante do 
Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 18 de dezembro de 2020, horário conforme 
discriminado no anexo Único, na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do 
Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

 

ANEXO ÚNICO 
    

NOME CARGO: Inscrição: Horário: 
CRISTIANE MOURA DE CASTILHO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 68815-0 10:00 
JULIANA TEIXEIRA CRUZ RIBEIRO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 73783-6 10:20 

BRUNA DE MACEDO SILVA BERÇARISTA 68752-9 10:40 
GISELE DA CONCEIÇÃO SILVA  MERENDEIRA 71802-5 11:00 

ADÃO JOSÉ BRUM FILHO MOTORISTA 63970-2 11:20 

RENATA PERUCE SIMOES PROFESSOR A  76430-2 11:40 

FLAVIA VIEIRA MONSORES PROFESSOR A  60658-8 12:00 
 

LEI     N.º  2.741 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na 
importância de R$7.000.000,00 (SETE MILHÕES DE REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

34 –  
SECRETARIA 

DE MEIO 
AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGI
A 

1 – SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

17.512.24.1267 SANEAMENTO FUNASA 4.4.9.0.51 0038 R$ 7.000.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 7.000.000,00 

 

Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do Convênio 0261/18 celebrado entre o 
Município de Paty do Alferes e a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, sob contrato de nº 865058/2018, para 
Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei nº 
4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
TOTAL DE R$7.000,000,00 (SETE MILHÕES 
DE REAIS). 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 – Receitas de Capital 
4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Capital 
4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.5.0.00.00.00 – Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 
4.2.4.1.8.10.5.1.00.00.00 – Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico – 
Principal 
4.2.4.1.8.10.5.1.01.00.00 – Saneamento Funasa ..................................................................... R$ 7.000.000,00 
 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 10 de Dezembro de 2020  
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI     N.º  2.742 DE 10 DE DEZEMBRO DE    2020 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR TOTAL DE 
R$326.141,20 (TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL, 
CENTO E QUARENTA E UM REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na  importância de 
R$326.141,20 (TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

26 –  SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 
15.122.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.0.11 0100 3655 R$ 326.141,20 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 326.141,20 

 
 
 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Excesso de Arrecadação; conforme inciso II 
do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

 

OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREVISÃO TOTAL ARRECADADO EXCESSO  

R$ 200.000,00 R$ 280.894,32 R$ 80.894,32 

 

TAXAS PARCELADAS – DÍVIDA ATIVA 

PREVISÃO TOTAL ARRECADADO EXCESSO  

R$ 0,00 R$ 29.881,72 R$ 29.881,72 

 
OUTRAS RESTITUIÇÕES – RECURSOS PRÓPRIOS 

PREVISÃO TOTAL ARRECADADO EXCESSO  

R$ 0,00 R$ 201.931,83 R$ 201.931,83 

 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

PREVISÃO TOTAL ARRECADADO EXCESSO  

R$ 0,00 R$ 13.433,33 R$ 13.433,33 

 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 
 

Receita Recurso Valor 

411220111020000 – OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Reduzido 797 0100 – RECURSOS PROPRIOS R$ 80.894,32 

411220113040000 – TAXAS PARCELADAS - DIVIDA ATIVA – Reduzido 1939 0100 – RECURSOS PROPRIOS R$ 29.881,72 

419229911100000 – OUTRAS RESTITUIÇÕES - RECURSOS PRÓPRIOS – Reduzido 1978 0100 – RECURSOS PROPRIOS R$ 201.931,83 

419909911020000 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES – Reduzido 1871 0100 – RECURSOS PROPRIOS R$ 13.433,33 

 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município  – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 10 de  Dezembro de  2020  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA  Nº  621/2020 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o período da licença prêmio do Servidor DANIEL 
GALLIAC RIBEIRO; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor supracitado, ISIS VEIGA 
GOULART, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE COMPRAS - INTERINA, Símbolo DAS-3, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Ao término do período da substituição, a servidora estará 
automaticamente exonerada do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
COMPRAS-INTERINA, símbolo DAS-3. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   622/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  VIVIANE CASSOLA DE SOUZA CARDOSO, do  
cargo em comissão de COORDENADOR DA SECRETARIA DE 
GOVERNO, Símbolo DAS-4. Lotada na SECRETARIA DE GOVERNO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 10  de dezembro de 2020 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº   623/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar SILVANA COSTA PEREIRA DE ALMEIDA, do cargo 
em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   624/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear VIVIANE CASSOLA DE SOUZA CARDOSO, para 
exercer cargo em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA   Nº   625/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear  SILVANA COSTA PEREIRA DE ALMEIDA, para 
exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DA SECRETARIA 
DE GOVERNO, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE GOVERNO.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº    626/2020 - G.P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 126/2020 de 05/08/2020; 
 
CONSIDERANDO o retorno das atividades laborativas da servidora EVANILDA DE SOUZA 
SILVA matrícula nº 924/01,  
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG – 3  FUNÇÃO 
GRATIFICADA, do servidor ERIVELTON DA CUNHA SANTANA matrícula nº 853/01. Lotado 
na  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro do ano em curso, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  627/2020 - G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008 – 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES,  

 
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Jurídica às fls. 11, 
contido no Processo nº 2497/2018 de 04/04/2018; 
 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Prorrogar a LICENÇA SEM VENCIMENTOS,  por um 
período de 24 meses, ao servidor ADEMIR TADEU MONSORES DA 
CONCEIÇÃO, matrícula nº 932/01, MOTORISTA “D” a contar de 
03/01/2021 a 02/01/2023. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 10  de dezembro  de 2020. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

PORTARIA N.º 628/2020 G.P. 
 
  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 135/SMS/2020 de 10/12/2020. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Alterar a portaria nº 577/2019, substituindo o fiscal JOSE RENATO 
ROSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1271/02 por PAULO JOSE DE LIMA 
OLIVEIRA, matrícula nº 1319/02. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


